
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
Ficam os Acionistas da Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia”) convidados a se reunirem 
em em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, no dia 
10 de novembro de 2016, às 11 horas, na sede da Companhia, situada na Avenida Venezuela, 43, 6º 
andar, Auditório, Saúde, Rio de Janeiro/RJ (“Sede”), para tratar da seguinte ordem do dia: alteração do 
artigo 5º do estatuto social, a qual era objeto do item 2 da ordem do dia da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 27 de abril de 2016 (“AGE 27.04.2016”), para consignar a capitalização do 
saldo da reserva de lucros em excesso ao valor do capital social no montante correspondente a 
R$55.330.434,60 (cinquenta e cinco milhões, trezentos e trinta mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e sessenta centavos), sem a emissão de novas ações, nos termos do artigo 199 da Lei nº 6.404/76, já 
aprovada na AGE de 27.04.2016.   
 
Informações Gerais: (a) os documentos e informações pertinentes às matérias a serem deliberadas 
encontram-se à disposição dos Acionistas, para consulta, (i) na Sede da Companhia; (ii) no site da 
Companhia, www.estacioparticipacoes.com.br; (iii) no site da Assembleia Online, 
www.assembleiasonline.com.br; e (iv) no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
www.cvm.gov.br; (b) deverá(ão) ser apresentado(s) e depositado(s), na Sede da Companhia , aos 
cuidados da Diretoria Jurídica, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência ao dia da realização da 
Assembleia, além do documento de identidade, conforme o caso: (i) instrumento de mandato, devendo 
(z) o respectivo mandato ter sido outorgado há menos de 1 (um) ano e (x) o procurador ser acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que os acionistas pessoas 
jurídicas poderão ser representados nas assembleias de acionistas por meio de seus representantes 
legais ou através de mandatários devidamente constituídos, de acordo com os atos constitutivos da 
sociedade e com as regras do Código Civil, não havendo neste caso específico, a necessidade do 
mandatário do acionista pessoa jurídica ser acionista, administrador da companhia ou advogado; (ii) 
cópia dos estatutos sociais ou do contrato social atualizado e do ato que investe o representante de 
poderes bastantes, no caso de pessoa jurídica; (iii) cópia do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador, e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação, no caso de fundos; (iv) cópia de extrato emitido com, no máximo, 10 (dez) 
dias de antecedência da data de realização da Assembleia, contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pela instituição financeira depositária; e, (v) em se tratando de acionistas participantes da 
Custódia Fungível de Ações Nominativas, extrato contendo a sua respectiva posição acionária, emitido 
em até 2 (dois) dias úteis antecedentes à data da Assembleia; (d) os documentos entregues na sede da 
Companhia aos cuidados da Diretoria Jurídica, serão recepcionados no horário compreendido entre 
09h00 e 18h30, de segunda a sexta, excluídos feriados nacionais ou específicos do Rio de Janeiro/RJ.  
 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2016. 
 

João Cox Neto 
Presidente do Conselho de Administração. 

 

 

 

 

 


